
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 41/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem. na  forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, através do 

Departamento Municipal de Transporte e Trânsito Demutran, para tomada de 

providências a fim de reduzir a velocidade na via por meio da instalação de 

quebra-molas ou faixa elevada para travessia de pedestres na Avenida dos 

imigrantes, na altura do imóvel de número 752, no bairro São Sebastião. 

JUSTIFICATIVA 

A Avenida dos Imigrantes tornou-se uma via intensamente utilizada 

pela população. uma vez que dá acesso aos Bairros: Cidade Nova, São Sebastião, 

Imperial, Sagrado Coração, Alto da Figueira, Cruzeiro do Sul e Novo Tempo. Apesar 

do trânsito pesado. muitos condutores de veículos transitam com imprudência pelo 

logradouro. sendo importante ressaltar a presença constante de veículos pesados. 

como caminhões e ônibus. 

Ademais, a avenida mencionada tornou-se um centro comercial, 

abarcando diversas empresas nos mais variados ramos. o que torna o fluxo diário 

de pessoas e veículos constante e intenso, especialmente em horários de pico. 

Os moradores afirmam que no local, próximo à altura do imóvel de 

número 752, no sentido ascendente. ocorrem diversos acidentes semanalmente, 

resultando por muitas vezes em graves enfermidades aos envolvidos. No local, 

motociclistas costumam transitar em alta velocidade, realizar manobras perigosas. 

sem se importarem com os riscos de eventual queda. colisão ou com o fato de 

estarem colocando em perigo a vida dos demais usuários do logradouro 

Ainda segundo informações obtidas junto aos moradores, os 

condutores de veículos, públicos e particulares, também estão desrespeitando a 
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legislação de trânsito e abusando da velocidade no local. o que resultou no último 

semestre em inúmeros atropelamentos 

Ante o exposto, cabe mencionar também o fato de que o trecho da via 

em análise fica entre duas faixas elevadas distantes. sendo a primeira delas 

localizada próximo ao imóvel de número 578 e a segunda em frente à portaria 

principal do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais - 

CEFET-MG. 

Sendo assim, a travessia dos pedestres fica extremamente prejudicada 

neste intervalo. principalmente em razão do grande volume de veículos que passa 

pelo local. 

Desse modo. solicita especial atenção da Administração Municipal 

para atendimento da presente Indicação, que busca inibir o abuso de velocidade e 

evitar que continuem ocorrendo acidentes graves no local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 10 de fevereiro de 2021. 
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